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Portaria N.º 066/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
art. 1.º dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, 
a realização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de 
Justiça de aNaPU, MEdicilÂNdia, UrUará e BraSil NoVo, no período 
de 12 a 17 de setembro do corrente ano.
i - dElEGar às Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcional, lU-
ZiaNa BaraTa daNTaS e ViViaNE loBaTo SoBral, para realizarem atividades 
correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
ii - dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, Mario lUciaNo 
dE BarroS fiMa e carloS alBErTo da MaTa VEloSo, para auxiliarem 
nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iii - dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM 
iSMaYlE e cB PM clEidiSSoN, para garantirem a segurança da equipe, no 
período de 10 a 19/09/2021.
art. 2º fica determinada a revogação da PorTaria n.º 063/2021-MP/
cGMP, publicada no doE de 23.08.2021;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 25 de agosto de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
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Portaria N.º 067/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
art. 1.º dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, 
a realização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de 
Justiça de caMETá e liMoEiro do aJUrU, No período de 13 a 17 de se-
tembro do corrente ano.
i - dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para realizar atividades correcionais e 
demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
ii - dESiGNar a servidora desta corregedoria-Geral, aciBETHaNia SilVa 
DE ARRUDA, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iii - dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM 
cardoSo e cB PM d´aNGElES, para garantirem a segurança da equipe.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 25 de agosto de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará
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Portaria Nº 2559/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no artigo 127, §2º, da constituição federal, 
c/c o art. 2º da lei complementar Estadual nº 057/2006, de 06/07/2006,
coNSidEraNdo o disposto no artigo Parágrafo Único do art. 3º da resolu-
ção nº 015/2012-cPJ, de 13/08/2012, publicada no d.o.E. de 16/08/2012,
coNSidEraNdo a manifestação da assessoria de Planejamento, no senti-
do de que a despesa com o pagamento de auxílio-alimentação não integra 
o grupo de despesas de Pessoal e Encargos Sociais,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do ofício nº 097/2021-SGJ/Ta, de 
09/08/2021, protocolizado sob o nº 11340/2021,
r E S o l V E:
i – fiXar o valor mensal do auxílio-alimentação dos membros do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará para r$ 1.670,00 (hum mil e seiscentos e setenta reais).
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1/9/2019.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 20 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2560/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no artigo 127, §2º, da constituição federal, 
c/c o art. 2º da lei complementar Estadual nº 057/2006, de 06/07/2006,
coNSidEraNdo o disposto no artigo Parágrafo Único do art. 6º da reso-
lução nº 042/2011-cPJ, de 1/12/2011, publicada no d.o.E. de 6/12/2011,
coNSidEraNdo a manifestação da assessoria de Planejamento, no senti-
do de que a despesa com o pagamento de auxílio-alimentação não integra 
o grupo de despesas de Pessoal e Encargos Sociais,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do ofício nº 097/2021-SGJ/Ta, de 
09/08/2021, protocolizado sob o nº 11340/2021,
r E S o l V E:
i – fiXar o valor mensal do auxílio-alimentação dos servidores do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará para r$ 1.670,00 (hum mil e seiscentos e setenta reais).
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1/9/2019.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 20 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 696972
extrato de Publicação da Portaria n.º 018/2021-MP/1ª PJdiat/BeLÉM-Pa
 a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 1º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, E 
dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. Socorro de Maria Pereira 
Gomes dos Santos, torna pública a PorTaria n.º 018/2021-MP/1ªPJdiaT/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 
000286-112/2021-MP/1ªPJdiaT/BElÉM-Pa, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, n.º 36, 
anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
PorTaria de instauração n.º 018/2021
data da instauração: 23/08/2021
objeto: Garantir à Sr.ª ESTEliNa coSTa da crUZ, pessoa idosa, 79 (setenta 
e nove) anos de idade, paciente do Sistema Único de Saúde – SUS (cNS n.º 
702 5062 4846 5440), a realização da coNSUlTa com MÉdico alErGiSTa, 
de acordo com sua respectiva Guia de referência, anexada aos autos;
Promotora de Justiça: dra. Socorro de Maria Pereira Gomes dos Santos.
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